
 

 

 

 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COORDENAÇÃO ACADÊMICA DO IBIO 
REALIZADA EM 03 DE SETEMBRO DE 2025 

 
Às onze horas do dia três de setembro de dois mil e vinte e cinco reuniram-se, na sala da 

Congregação do Instituto de Biologia, os membros da Coordenação Acadêmica, sob a 

presidência da coordenadora profa. Alessandra S. Schnadelbach (representante docente): 

vice coordenadora profa. Vanessa R. Paixão Côrtes (representante docente), prof. Ravi 

Cajú Duré (vice chefe do NAE), prof. Bruno Vilela (Chefe do NUPEX), profa. Moema 

Cortizo Belintani (Colegiado de Graduação em Ciências Biológicas), prof. Hilton F. 

Japyassú (representante do Programa de Pós-Graduação em Ecologia: Teoria e 

Aplicação de Valores), profa. Bianca Denise Barbosa da Silva (representante do 

Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade e Evolução), profa. Lorena Candice 

(representante docente). O prof. Anderson G. Alves de Araújo está de férias. Os 

professores Carlos Eduardo Sampaio Guedes e Ivana Nunes Gomes de Araújo 

participaram como convidados. A reunião teve como pauta única: revisão de notas da 

prova de títulos e alteração dos pesos das provas de títulos e entrevista referentes ao 

processo seletivo para docente temporário na área de Genética e Biologia Celular e 

Molecular – Edital 05/2025. Havendo quórum, a reunião foi iniciada. A professora 

Alessandra iniciou a reunião agradecendo a presença dos membros da banca 

examinadora do processo seletivo para docente temporário na área de Genética e 

Biologia Celular e Molecular – Edital 05/2025 e explicou que os membros da coordenação 

acadêmica entenderam que deveria haver a padronização da aplicação do barema da 

prova de títulos pelas duas bancas examinadoras do Instituto de Biologia em atividade em 

referência ao edital 05/2025, e que os pesos das provas de títulos (2) e da entrevista (1) 

haviam sido aplicados de forma invertida, e por estes motivos a banca havia sido 

contatada. A profa. Ivana, presidente da comissão examinadora, informou que a banca 

examinadora, após mensagem da coordenação acadêmica, havia se reunido no dia 

anterior e efetuado a correção dos pesos das provas de títulos e entrevista. No entanto, a 

banca examinadora não concordou com a revisão das notas de títulos, “mantendo 

avaliação feita dos títulos dos candidatos tomando como base o barema que foi divulgado 

e seguindo as regras que estão postas no edital. De acordo com a banca, importa 

esclarecer que, inicialmente a banca procedeu com a análise dos títulos seguindo 
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rigorosamente os critérios estabelecidos no barema, conforme previamente definido. 

Contudo, em conversa com a profa Vanessa, vice coordenadora acadêmica, foi sugerido 

que a contagem dos artigos publicados pelos candidatos fosse feita de forma ilimitada. 

Durante o processo constatou-se que esse entendimento também se estenderia a outros 

itens do barema o que resultaria, na prática, na ausência de um teto máximo de 

pontuação, comprometendo, assim, a coerência e a funcionalidade do instrumento 

proposto. Diante disso e visando assegurar a uniformidade e a equidade do processo, a 

comissão deliberou continuar a análise procedendo com a aplicação estrita dos critérios 

estabelecidos no barema, conforme redigidos. Tal decisão foi tomada com o pleno 

conhecimento e anuência da Coordenadora Acadêmica Professora Alessandra e da Vice 

Coordenadora Acadêmica Professora Vanessa. Dessa forma, a avaliação de todos os 

candidatos foi conduzida de maneira padronizada, assegurando a isonomia do processo 

seletivo”. A profa. Alessandra informou que embora tenha inicialmente concordado 

equivocadamente com a banca, reconhecia o engano e por isso ressaltava a importância 

da correção das notas pela banca examinadora. Diante do impasse, a professora 

Alessandra informou que consultaria a PRODEP sobre as orientações de como proceder 

mediante esta situação e que adotaria as medidas sugeridas. Nada mais havendo a tratar, 

a profa. Alessandra encerrou a reunião, da qual foi lavrada e assinada esta ata. Salvador, 

03 de setembro de 2025. 
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